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REQUERIMENTO Nº 333/2011
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Executivo Municipal, objetivando parecer jurídico, no intuito de saber se é legal editar projeto de Lei, estabelecendo a obrigatoriedade da identificação dos capacetes com os caracteres da placa do veículo, para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos motorizados e quadriciclos motorizados, ficando dispensados desta Lei, os prestadores de serviços de moto-taxi, fretes etc. devidamente habilitados. Sabemos que a maioria dos motociclistas são pessoas de bem, que fazem uso de seu veículo para deslocamento a trabalho ou lazer, entretanto, com o passar do tempo ações criminosas vem sendo praticadas com o uso de motocicletas, ocorrência cada vez mais comum. São assaltos a mão armada e até crimes de execução, enfim, a motocicleta se tornou uma importante aliada dos bandidos para o cometimento dos mais variados crimes. A insegurança da população é agravada nas situações de saída de bancos ou até mesmo em paradas em semáforos, quando os marginais agem e conseguem fugir com agilidade.  Sabemos também, que a Segurança é dever do Estado, e ainda, que a elaboração de leis sobre trânsito e transporte é de competência da União, entretanto, como o Legislativo defende os interesses do cidadão Garcense, não poderia se mitir, pois é um fato de extrema relevância e de ineresse local. Justifico que a presente proposição não estará disciplinando sobre o trânsito, mas sim, garantindo mais segurança à população, pois se trata de  uma medida simples e que traz grandes resultados, pois facilitará a identificação do veículo. 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2011.
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